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Atvos Bioenergia Brenco S.A. 
(Anteriormente denominada Brenco - Companhia Brasileira de Energia Renovável) - CNPJ: 08.070.566/0001-00

Relatório dos administradores

Senhores acionistas: Atendendo determinações legais e estatutárias, apresentamos as demonstrações financeiras resumidas dos exercícios findos em 31/03/2024 e 31/03/2023, acompanhadas das principais notas explicativas. 
Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas 
na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico: https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Balanços patrimoniais em 31 de março de 2024 e 2023 - (Em milhares de reais)
Nota 31/03/2024 31/03/2023

Ativo
Ativo circulante
Caixa e equivalente de caixa 3 (a) 123.576 718.283
Aplicações financeiras 3 (b) 4.040 3.656
Contas a receber de clientes 51.119 26.142
Estoques e adiantamentos a fornecedores 4 662.580 504.910
Ativo biológico 5 333.612 348.406
Tributos a recuperar 39.866 135.713
Partes relacionadas 16.643 30
Outros créditos 17.441 20.107
Total do ativo circulante 1.248.877 1.757.247
Ativo não circulante
Aplicações financeiras 3 (b) 16.579 –
Contas a receber de clientes 1.718 –
Estoques e adiantamentos a fornecedores 4 166.577 122.325
Tributos a recuperar 73.577 34.881
Partes relacionadas 1.013.687 865.533
Depósitos judiciais 4.166 13.075
Outros créditos 5.246 16.684

1.281.550 1.052.498
Investimentos 3.311 2.916
Imobilizado 6 3.237.704 2.981.444
Direito de uso 7 (a) 1.013.513 986.399
Intangível 271.506 299.699
Total do ativo não circulante 5.807.584 5.322.956
Total do ativo 7.056.461 7.080.203

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeira

Nota 31/03/2024 31/03/2023
Passivo e patrimônio líquido
Passivo circulante
Fornecedores 238.375 192.241
Fornecedores - sujeitos ao PRJ¹ 4.060 74.263
Empréstimos e financiamentos 8 5.036 26.040
Empréstimos e financiamentos - sujeitos ao PRJ¹ 8 – 218.572
Passivos de arrendamento 7 (b) 162.979 180.169
Salários e encargos 98.787 43.220
Tributos a recolher 32.179 10.710
Tributos parcelados – 10.970
Adiantamentos de clientes 8.187 35.808
Partes relacionadas – 40.353
Outros débitos 148 –
Total do passivo circulante 549.751 832.346
Passivo não circulante
Fornecedores 5.443 12.034
Fornecedores - sujeitos ao PRJ¹ 516 1.935
Empréstimos e financiamentos 8 5.811 272.179
Empréstimos e financiamentos - sujeitos ao PRJ¹ 8 1.211.672 3.944.572
Passivos de arrendamento 7 (b) 894.748 845.679
Tributos a recolher 19.625 22.968
Provisão para contingências 38.996 164.648
Imposto de renda diferido passivo 225.028 98.735
Partes relacionadas 238.485 207.358
Total do passivo não circulante 2.640.324 5.570.108
Total do passivo 3.190.075 6.402.454
Patrimônio líquido
Capital social 6.190.288 3.994.676
Prejuízos acumulados (2.323.902) (3.316.927)
Total do patrimônio líquido 3.866.386 677.749
Total do passivo e do patrimônio líquido 7.056.461 7.080.203
¹ Plano de Recuperação Judicial encerrado em 15 de setembro de 2023.

Demonstração do resultado - 31 de março de 2024 e 2023  
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Nota 31/03/2024 31/03/2023

Receita operacional líquida 9 2.791.071 3.224.586
Custo dos produtos e serviços vendidos (2.196.874) (2.323.987)
Lucro bruto 594.197 900.599

Despesas com vendas (2.358) (2.992)
Despesas administrativas e gerais, líquidas (220.785) (156.559)
Resultado de participações societárias 395 242
Outras despesas operacionais, líquidas 41.579 (114.564)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 413.028 626.726

Receitas financeiras 1.018.156 106.036
Despesas financeiras (350.504) (517.333)
Variações cambiais, líquidas (13) 1
Resultado financeiro, líquido 667.639 (411.296)

Lucro antes do imposto de renda e da

  contribuição social 1.080.667 215.430

Imposto de renda e contribuição social correntes (61.008) (38.186)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (26.634) 24.625
Lucro líquido do exercício 993.025 201.869

Lucro básico e diluído por ação - em Reais 0,000002 0,000001
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do resultado abrangente - 31 de março de 2024 e 2023  
(Em milhares de reais)

Nota 31/03/2024 31/03/2023
Lucro líquido do exercício 993.025 201.869
Outros resultados abrangentes: – –
Resultado abrangente do exercício 993.025 201.869

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração das mutações do patrimônio líquido  
31 de março de 2024 e 2023 - (Em milhares de reais)

Nota
Capital 
 social

Lucros 
 (prejuízos) 

 acumulados

Total do 
patrimônio  

líquido
Saldos em 1º de abril de 2022 3.994.676 (3.518.796) 475.880
Lucro líquido do exercício – 201.869 201.869
Saldos em 31 de março de 2023 3.994.676 (3.316.927) 677.749
Aumento de capital 2.195.612 – 2.195.612
Lucro líquido do exercício – 993.025 993.025
Saldos em 31 de março de 2024 6.190.288 (2.323.902) 3.866.386

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração dos fluxos de caixa - 31 de março de 2024 e 2023 
 (Em milhares de reais)

Nota 31/03/2024 31/03/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 993.025 201.869
Ajustes para:
 Depreciação e amortização (inclui ativos biológicos) 1.187.709 1.260.573
 Variação no valor justo de ativos biológicos 5 (70.491) (49.128)
 Valor justo de CBIOs (3.613) –
 Resultado de participações societárias (395) (242)
 Resultado de ativo imobilizado e direito de
  uso baixados 6 e 7 8.243 40
 Juros e variações cambiais e monetárias,  líquidas 318.422 498.534
 Constituição (reversão) de provisão para
  contingências, líquidas (106.589) 123.218
 Imposto de renda e contribuição social 187.301 42.357
 Provisão para perdas de crédito esperadas 2.358 (3)
 Provisão para redução ao valor de realização 4 401 (1.187)
 Deságio pela amortização integral da dívida
  e efeito aditivo PRJ 1(c) e 8 (363.218) –
 Ajustes a valor justo Tranche A - aditivo PRJ, líquido 8 (563.927) –

1.589.226 2.076.031
Variações em:
 Contas a receber de clientes (29.053) 13.165
 Estoques e adiantamentos a fornecedores (353.127) (136.574)
 Tributos a recuperar 57.151 (89.790)
 Depósitos judiciais 8.909 4.361
 Outros créditos 7.579 6.732
 Fornecedores (25.330) (22.685)
 Salários e encargos 55.567 1.817
 Tributos a recolher 18.126 (33.473)
 Tributos parcelados (10.970) 1.977
 Provisão para contingências - liquidações (19.063) (11.588)
 Adiantamento de clientes (27.621) (22.801)
 Outros débitos 148 (909)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 1.271.542 1.786.263
 Pagamento de juros sobre empréstimos
  e financiamentos 8 (153.509) (193.830)
 Imposto de renda e contribuição social pagos (61.008) (495)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 1.057.025 1.591.938
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Aplicações financeiras (16.963) (360)
 Partes relacionadas (182.328) (358.375)
 Aquisições do imobilizado 6 (359.290) (131.378)
 Aquisições do intangível (4.532) (88)
 Novos plantações de ativos biológicos 6 (360.207) (379.808)
 Tratos culturais de ativos biológicos 5 (263.120) (308.492)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento(1.186.440) (1.178.501)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Captações de empréstimos e financiamentos 8 – 4.806
 Pagamento de operações de arrendamento
  e parcerias agrícolas 7 (b) (235.593) (257.179)
 Amortização de empréstimo e 
  financiamentos - principal 8 (229.699) (65.960)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (465.292) (318.333)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (594.707) 95.104
Caixa e equivalentes de caixa
 Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 718.283 623.179
 Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 123.576 718.283
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (594.707) 95.104

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras - 31 de março de 2024 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: (a) A Atvos Bioenergia Brenco S.A. (anteriormente 
denominada Brenco - Companhia Brasileira de Energia Renovável) (“Brenco” ou 
“Companhia”), constituída em 15 de fevereiro de 2005, possui sede em São Pau-
lo e unidades produtivas na região Centro-Oeste do país, tendo como objeto so-
cial a importação e exportação de produtos de agricultura e pecuária em geral, 
especialmente cana-de-açúcar, etanol e seus subprodutos, e a produção, forne-
cimento e distribuição de energia elétrica, tendo como controladora direta a Atvos 
Agroindustrial Participações S.A., e como controlador final Agroenergia Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia (“FIP Gestor” ou “FIP Agroener-
gia”). Em 15 de setembro de 2023 o juiz da 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais da Capital de São Paulo proferiu decisão decretando o encerramento da 
Recuperação Judicial da Companhia e das demais empresas do Grupo. Deta-
lhes do encerramento da Recuperação Judicial se encontram descritos na nota 
1 (c) abaixo. (b) A Brenco possui 4 unidades operacionais nos estados de Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e têm capacidade de moagem instalada de 
13,8 milhões de toneladas de cana por ano, tendo sido processadas 11,2 mi-
lhões de toneladas de cana no exercício findo em 31 de março de 2024 (10 mi-
lhões em 31 de março de 2023). Em 25 de novembro de 2022, foi assinado 
Acordo de Investimento, Assunção de Obrigações e Outras Avenças celebrado, 
entre Agroenergia Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia 
(“FIP Gestor” ou “FIP Agroenergia”), MC Green Energy Fundo de Investimentos 
em Participações Multiestratégia (“FIP MC Investidor” ou “FIP MC Green”), Mu-
badala Consultoria Financeira e Gestora de Recursos Ltda. (“Mubadala”), Sone-
va Energias Renováveis S.A. (“Nova Controladora”) e os Credores Signatários, 
onde foi acordado, entre outros temas, a autorização da Troca de Controle e 
exercício dos Bônus de Subscrição, com fundamento nas Cláusulas 5.16.3.1. e 
7.2(ii.d) do Plano de Recuperação Judicial, o qual foi aprovado na reunião de 
credores de 28 de dezembro de 2022. Em 26 de janeiro de 2023, o FIP Agroe-
nergia adquiriu, em sua integralidade, as ações detidas pela LSF10 Brazil U.S. 
Holdings LLC. (“LSF10”), passando a ter o controle direto da, até então, controla-
dora indireta da Companhia, Atvos Agroindustrial S.A. O FIP Agroenergia é res-
ponsável por gerir os direitos econômicos dos credores originais dos créditos da 
Tranche B.  No decorrer da safra 23/24, conforme descrito nas notas explicativas 
nº 16 e 20(a), foram realizados parte dos movimentos societários previstos no 
Acordo de Investimentos e no Plano de Recuperação Judicial da Companhia e 
das demais recuperandas, para a troca de controle do Grupo Atvos, como: (i) em 
05 de abril de 2023, a assunção pela controladora direta da Companhia, Atvos 
Par, de todos créditos da Tranche B da Companhia; (ii) em 18 de abril de 2023, 
assunção de créditos e débitos da Companhia junto ao Grupo Novonor na con-
troladora direta da Companhia, Atvos Par, para a concentração e equalização 
das dívidas (condição precedente à troca de controle, conforme PRJ), com efeti-
vação ocorrida em 20 de junho de 2023, após transcurso do prazo legal de 60 
dias para a manifestação dos credores das recuperandas; (iii) em 20 de junho de 
2023, após realizados os movimentos societários previstos no Acordo de Investi-
mentos e após a Soneva exercer o seu direito de preferência com relação à 
emissão do Bônus de Subscrição na controladora indireta da Companhia, Atvos 
Bioenergia, a Soneva, se tornou a nova controladora do Grupo Atvos, possuindo 
90% de participação sobre o seu capital social da Atvos Bioenergia, e permane-
cendo o FIP Agroenergia como controlador final; (iv) em 15 de setembro de 2023, 
foi proferida decisão decretando o encerramento da Recuperação Judicial e ho-
mologação do aditamento ao plano de recuperação das recuperandas do Grupo 
Atvos, conforme descrito na nota explicativa nº 1(c); (v) conforme previsto no 
Acordo de Investimentos, em 19 de setembro de 2023 o FIP MC Green realizou 
aporte de R$500.000 em troca de 31,5% do capital social da controladora direta 
da Companhia, a ser destinado para as áreas agrícola e industrial, com o objetivo 
de impulsionar a capacidade de produção do Grupo Atvos e atingir sua capaci-
dade instalada de moagem de cana-de-açúcar por safra. Essa transição foi um 
marco para o Grupo Atvos, pois encerrou uma fase de conflitos societários e 
consolidou a sustentabilidade do negócio e o encerramento do seu processo de 
recuperação judicial; e (vi) em 19 de outubro de 2023, o FIP MC Green adquiriu 
10% da participação no capital social da controladora indireta da Companhia, 
Atvos Bioenergia, detidas anteriormente pelo Grupo Novonor. Ao vender sua par-
ticipação, o Grupo Novonor deixou de compor o quadro acionário do Grupo 
Atvos, que ainda tem sua controladora, Soneva Energias Renováveis, com 90% 
de participação na Atvos Bioenergia. A transação ocorreu 30 dias após o FIP MC 
Green se tornar sócio Grupo Atvos. Com a nova transação, o FIP MC Green 
passou a fazer parte também do quadro acionário da controladora indireta da 
Companhia, Atvos Bioenergia, holding do Grupo Atvos. (c) Plano de Recupera-
ção Judicial (informações referentes ao PRJ consolidado do Grupo, exceto quan-
to a informações de pagamento que são próprias da Companhia). A Companhia 
sua controladora direta, Atvos Agroindustrial Participações S.A., e as demais 
empresas do grupo, Agro Energia Santa Luzia S.A., Destilaria Alcídia S.A., Pontal 
Agropecuária S.A., Rio Claro Agroindustrial S.A., Usina Eldorado S.A. e Usina 
Conquista do Pontal S.A. apresentaram em conjunto, em 29 de maio de 2019, 
Pedido de Recuperação Judicial na 1ª Vara de Falências e Recuperações Judi-
ciais da Comarca da Capital de São Paulo, com fundamento na Lei nº 11.101/2005 
(“LRF”), com a finalidade de reestruturar financeiramente suas dívidas, com vis-
tas a preservar a continuidade das operações, buscar o equilíbrio financeiro e, 
principalmente, reforçar o compromisso do Grupo Atvos com seus mais de 9,8 
mil integrantes à época, suas famílias, comunidades, parceiros, fornecedores e 
clientes com quem a Companhia e demais recuperandas atuam conjuntamente. 
O Pedido foi autuado sob o nº 1050977-09.2019.8.26.0100 e distribuído ao Juízo 
da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São 
Paulo, que deferiu o processamento da Recuperação Judicial conforme decisão 
publicada no dia 07 de junho de 2019. No dia 20 de maio de 2020, o Grupo Atvos 
apresentou a versão final do Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”) e em cum-
primento à agenda da Assembleia Geral de Credores (“AGC”) colocou para vota-
ção a possibilidade de consolidação substancial do Plano de Recuperação Judi-
cial (“PRJ”) de forma a apresentar apenas um Plano para todas as Recuperandas. 
Os credores aprovaram a consolidação substancial de 7 Recuperandas, sendo 
elas: Atvos Agroindustrial S.A., Atvos Agroindustrial Participações S.A., Brenco - 
Companhia Brasileira de Energia Renovável S.A., Destilaria Alcídia S.A., Pontal 
Agropecuária S.A., Rio Claro Agroindustrial S.A. e Usina Eldorado S.A. A recupe-
ração judicial das Recuperandas Agro Energia Santa Luzia S.A. (“USL”) e Usina 
Conquista do Pontal S.A. (“UCP”) foi tratada em Planos Individuais, substancial-
mente equivalentes ao PRJ Consolidado das outras sete empresas. No dia 17 de 
agosto de 2020, foi proferida decisão judicial homologatória do PRJ Consolidado 
e dos planos individuais da USL e da UCP. A referida decisão foi publicada no dia 
20 de agosto. Com a homologação, foram implementados os cronogramas de 
pagamentos a credores, além de outras ações previstas nos PRJs. Em 15 de 
setembro de 2023 o juiz da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 
Capital de São Paulo proferiu decisão decretando o encerramento da Recupera-
ção Judicial da Companhia e das demais recuperandas do Grupo, a qual foi pu-
blicada no Diário da Justiça no dia 20 de setembro de 2023. O juiz também ho-
mologou o aditamento ao plano de recuperação das recuperandas. Assim, fica 
prevista uma nova estrutura de pagamentos da dívida, tanto para os credores 
quirografários não financeiros (fornecedores) quanto para os credores financei-
ros (bancos).  Do total das dívidas financeiras originais desde o início do PRJ, 
54% já haviam sido equacionadas e o prazo para pagamento da dívida remanes-
cente foi alongado até dezembro de 2042. Abaixo um breve resumo das princi-
pais alterações que foram aplicadas aos créditos da Tranche A, que contabilmen-
te foram consideradas como uma nova dívida (com extinção da anterior e 
reflexos contábeis registrados no resultado do exercício corrente, conforme con-
ciliado nos quadros a seguir):

Vigente até 19/09/2023 Vigente a partir de 19/09/2023

Data início 29/05/2019 29/05/2019
Data vencimento 20/12/2034 20/12/2042
Atualização 115% CDI 100% CDI
Capitalização 
integral de juros
ao principal até

20/03/2022 31/12/2025

Amortização
de juros

Pagamentos trimestrais, 
sendo as 4 primeiras par-
celas de 50%, capitali-
zando o saldo remanes-
cente ao principal.

Pagamentos trimestrais a partir 
de 20/03/2026, limitado a 6% ao 
ano, sendo o saldo superior ca-
pitalizado ao principal com pro-
jeção de liquidação no venci-
mento da última parcela.

Amortização 
de principal

Pagamentos trimestrais a 
partir de 20/12/2022, 
sendo as 4 primeiras par-
celas de 0,50% e as de-
mais 45 parcelas fixas 
iguais.

Pagamentos trimestrais a partir 
de 20/03/2026, sendo 0,75% 
nos primeiros 6 anos e aumen-
tando gradativamente o per-
centual de liquidação até a últi-
ma parcela, considerando o 
saldo teórico.

Crédito das 
liquidações já
realizadas

–

As parcelas liquidadas (tranche 
A) do plano antigo, serão utili-
zadas como créditos para qui-
tações das primeiras parcelas 
do novo plano, projetando de-
sembolso de caixa somente a 
partir de março 2027.

Criação do 
saldo teórico

–

Considera-se o saldo inicial do 
plano mais o valor de juros 
capitalizados até 31/12/2025, 
sem abater os valores já pagos 
nos planos, antigo e/ou atual, 
tendo assim o valor base para 
cálculo dos percentuais de 
principal a quitar, até o final do 
plano.

Amortizações
extraordinárias

–

Será apurado nos fechamentos 
da safra, a partir de 31/03/2023, 
e pago até 30 dias após emis-
são das demonstrações finan-
ceiras ou final do mês de julho 
do respectivo ano, dos dois o 
menor, e o valor será abatido 
das últimas parcelas nos ter-
mos do referido aditivo.

Com as alterações ocorridas, as dívidas da Tranche A nas condições originais do 
Plano foram extintas, e foi registrada uma nova dívida com as novas condições 
aprovadas no aditivo. O impacto líquido nominal destas alterações encontra-se 
registrado no resultado financeiro e está assim representado:

Vigente até 
 19/09/2023

Vigente a partir 
 de 19/09/2023

Impacto 
 líquido

Brenco 1.763.984 1.676.030 87.954
Para a mensuração dos novos passivos financeiros a valor justo, a Companhia 
utilizou do método de fluxo de caixa descontado. A taxa de desconto considerada 
como mais apropriada para refletir o risco de crédito da Companhia, foi estimada 
adicionando à taxa básica de juros o risco de crédito obtido por em cotação inde-
pendente realizada pela Companhia, a qual se aproxima com as de benchmarks 
de empresas comparáveis, com estrutura de capital semelhante a qual a Compa-
nhia possuía após a saída da recuperação judicial e homologação do aditivo do 
PRJ em 19 de setembro de 2023. A metodologia da estimativa de valor justo foi 
de nível 2.

Custo amortizado Valor justo Ganho valor justo
Brenco 1.676.030 1.096.103 579.927
Com a extinção das referidas obrigações (trato contábil), conforme determina o 
CPC 48 - Instrumentos financeiros, foram reciclados, também, para o resultado 
financeiro os custos de transação até então não amortizados correspondentes à 
dívida extinta, somando R$14.577. O aditamento homologado previa, ainda, o 
pagamento integral do saldo dos credores não financeiros ainda existentes em 
até 30 dias após publicada a decisão, de modo que foram pagos 99,99% de 
todos os credores não financeiros, o que equivale a 97% da dívida com essa 
classe desde o início do procedimento, restando apenas dois credores não 
parceiros a pagar, aos quais foram aplicados desconto de 40% sobre o valor 
homologado e o saldo residual será pago conforme as novas regras da Tranche 
A. Abaixo abertura dos valores pagos e a pagar pela Companhia, os descontos 
de 40% apurados:

Pagos em 30 dias Desconto 40%
Brenco 13.453 Brenco 6.749
(d) Possíveis efeitos do conflito Rússia-Ucrânia nas demonstrações financeiras: 
O conflito entre a Rússia e a Ucrânia tem impactado o cenário global e, nesse 
contexto, o setor sucroenergético, podendo afetar a disponibilidade e preço de 
insumos, principalmente de fertilizantes, petróleo e outras commodities, além do 
aumento das taxas de juros e da inflação (com tendência de queda desde o final 
de 2023), dos custos de fretes, dentre outros, podendo impactar a Companhia 
com efeitos reflexos nos seus custos dos insumos produtivos e nas despesas de 
vendas. Até o momento, contudo, os efeitos do conflito Rússia-Ucrânia não cau-
saram impactos significativos nas operações da Companhia ou no valor justo de 
seus ativos e passivos. A administração da Companhia está monitorando a situ-
ação, e até o momento não identificou alterações em suas estimativas contábeis 
que possam gerar perdas nas demonstrações financeiras da Companhia. 
(e) Renovabio: Foi instituído pelo Governo Federal através da Lei 13.576/2017. 
O principal instrumento do RenovaBio é o estabelecimento de metas nacionais 
anuais de descarbonização para o setor de combustíveis, de forma a incentivar o 
aumento da produção e da participação de biocombustíveis na matriz energética 
de transportes do país. As metas nacionais de redução de emissões para a ma-
triz de combustíveis foram definidas para o período de 2019 a 2029 pela Resolu-
ção CNPE nº 15, de 24 de junho de 2019, sendo anualmente desdobradas em 
metas individuais compulsórias para os distribuidores de combustíveis, conforme 
suas participações no mercado de combustíveis fósseis, nos termos da Resolu-
ção ANP nº 791/2019, de 12 de junho de 2019. Por meio da certificação da pro-
dução de biocombustíveis são atribuídas as notas para cada produtor e importa-
dor de biocombustível, em valor inversamente proporcional à intensidade de 
carbono do biocombustível produzido (Nota de Eficiência Energético-Ambiental). 
A nota reflete exatamente a contribuição individual de cada agente produtor para 
a mitigação de uma quantidade específica de gases de efeito estufa em relação 
ao seu substituto fóssil (em termos de toneladas de CO² equivalente). Além da 
nota, o processo de certificação da produção de biocombustíveis leva em conta 
a origem da biomassa energética matéria-prima do biocombustível. No caso de 
biomassa produzida em território nacional, somente pode ser considerada a pro-
duzida em imóvel com Cadastro Ambiental Rural (CAR) ativo ou pendente e sem 
ocorrência de supressão de vegetação nativa a partir dos marcos legais do Re-
novaBio (volume elegível). O biocombustível comercializado dá origem ao CBIO, 
na proporção estabelecida conforme nota estabelecida para o produtor. A Com-
panhia comercializou no exercício findo em 31 de março de 2024, 1,3 milhões de 
CBIOs (1,1 milhão, em 31 de março de 2023) com impacto de R$ 149.721 
(R$ 117.565 em 31 de março de 2023) na receita bruta. (f) Gestão de riscos cli-
máticos: Assim como outras empresas do agronegócio e produtores rurais, o 
Grupo Atvos está sujeito a riscos climáticos, dentre eles o risco de secas prolon-
gadas, geadas e incêndios. Para mitigar os impactos desses fenômenos, a Com-
panhia realiza o monitoramento constante desses riscos, bem como adota medi-
das mitigatórias, caso venham a ocorrer. 2. Apresentação das demonstrações 
financeiras: Base de conformidade: As demonstrações financeiras foram prepa-
radas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). Adicionalmente, a Companhia considerou 
as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 07, emitida pelo CPC 
em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações financeiras. 
Desta forma, as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras 
estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela Administração na 
sua gestão. As políticas contábeis significativas adotadas pela Companhia estão 
descritas nas notas explicativas específicas, relacionadas aos itens apresenta-
dos, aquelas aplicáveis, de modo geral, em diferentes aspectos das demonstra-
ções financeiras, estão descritas a seguir. A Administração da Companhia auto-
rizou a emissão das demonstrações financeiras de 31 de março de 2024, em 17 
de julho de 2024. 2.1. Resumo das principais práticas contábeis: As principais 
práticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras 
estão definidas abaixo. Essas práticas foram aplicadas de modo consistente nos 
exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 2.2. Base de elabora-
ção: As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo his-
tórico como base de valor e no caso de ativos financeiros disponíveis para venda, 
outros ativos e passivos financeiros (inclusive instrumentos derivativos) e ativos 
biológicos são ajustados para refletir a mensuração ao valor justo. Além disso, a 
sua preparação requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e exercício 
de julgamento por parte da administração no processo de aplicação das práticas 
contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamen-
to e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulga-
das na Nota 3. Para os ativos que requerem mensuração e apresentação de 
acordo com o seu valor justo ou teste de redução ao valor recuperável - 
impairment (estoques, ativos biológicos, imobilizado e intangível, incluindo o 
ágio), a Companhia informa que considerou os impactos econômicos e financei-
ros projetados em função o conflito Rússia-Ucrânia, nas premissas utilizadas em 
seus referidos cálculos. Todos os efeitos decorrentes desta mensuração foram 
considerados nas demonstrações financeiras. 2.3. Conversão de moeda es-
trangeira: a) Moeda funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas 
demonstrações financeiras da Companhia são mensurados usando a moeda do 
principal ambiente econômico no qual as empresas atuam (“moeda funcional”). 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda 
funcional e, também, a moeda de apresentação da Companhia. b) Transações e 
saldos: As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda 
funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou da 
avaliação, na qual os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais 
resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câm-
bio do final do exercício, referentes a ativos e passivos monetários em moedas 
estrangeiras, são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto quando 
relacionados aos instrumentos designados em operações de hedge de fluxo de 
caixa, quando são incluídos na conta de “Ajuste de avaliação patrimonial” no 
patrimônio líquido. Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com emprésti-
mos e financiamentos, quando não relacionados às operações de hedge de fluxo 
de caixa, são registrados na demonstração do resultado, dentro do resultado fi-
nanceiro, nas rubricas, “Juros passivos”, “Variação cambial passiva (ou ativa)” e 
“Variação monetária passiva (ou ativa)”. Os rendimentos de caixa e equivalentes 
de caixa são registrados na demonstração do resultado, na conta de “Receitas 
financeiras”, nas rubricas, “Rendimento com aplicações financeiras”, conforme 
Nota 28. 2.4. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa in-
cluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto prazo de 
alta liquidez, com vencimentos originais de três meses, ou menos, e com risco 
insignificante de mudança de valor. 2.5. Ativos financeiros: Classificação:  
A Companhia classifica e mensura seus ativos financeiros, no reconhecimento 
inicial, de acordo com as seguintes categorias: custo amortizado, valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (VJORA) e valor justo por meio de resul-
tados (VJR), conforme CPC 48 - Instrumentos Financeiros (vide Nota 2.2).  
A classificação deve levar em consideração o modelo de negócio da Companhia 
para gestão dos ativos financeiros e as características dos fluxos de caixa con-
tratados. Reconhecimento e mensuração: As compras e as vendas regulares de 
ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, na qual a Compa-
nhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os investimentos são, inicial-
mente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para 
todos os ativos financeiros não classificados como ao valor justo por meio do 
resultado. Os ativos financeiros ao valor justo por meio de resultado são, inicial-
mente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à 
demonstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direi-
tos de receber fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou tenham sido 
transferidos. Neste último caso, desde que tenham sido transferidos, significativa-
mente, todos os riscos e os benefícios da propriedade. Os ativos financeiros 
mensurados ao custo amortizado e os ativos financeiros mensurados ao valor 
justo através do resultado são, subsequentemente, contabilizados pelo valor jus-
to. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usan-
do o método da taxa efetiva de juros. Os ganhos ou as perdas decorrentes de 
variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio 
do resultado são apresentados na demonstração do resultado, dentro de “Recei-
tas e despesas financeiras” na rubrica “Ajuste a valor de mercado” (Nota 28). 
Quando os títulos classificados como disponíveis para venda são vendidos ou 
sofrem perda (impairment), os ajustes acumulados do valor justo, reconhecidos 
no patrimônio líquido, são incluídos na demonstração do resultado, na conta de 
“Outras despesas operacionais, líquidas” como “Ganhos e perdas de títulos de 
investimento”. Os juros de títulos mensurados ao valor justo por meio de resulta-
do, calculados pelo método da taxa efetiva de juros, são reconhecidos na de-
monstração do resultado, na conta de “Receitas e despesas financeiras”, na ru-
brica “Outras receitas (despesas) financeiras”. A Companhia avalia, na data do 
balanço, se há evidência objetiva de perda (impairment) em um ativo financeiro 
ou um grupo de ativos financeiros. Se houver alguma dessas evidências para os 
ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de resultado, a perda es-
perada - mensurada como a diferença entre o custo de aquisição e o valor justo 
projetado, menos qualquer perda por impairment desse ativo financeiro previa-
mente reconhecido no resultado - é retirada do patrimônio líquido e reconhecida 
na demonstração do resultado. Para os instrumentos patrimoniais, as perdas por 
impairment reconhecidas no resultado do exercício não são revertidas. Compen-

sação de instrumentos financeiros: Ativos e passivos financeiros são compensa-
dos e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um direito 
legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há uma intenção 
de liquidá-los numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simulta-
neamente. Impairment de ativos financeiros: Para os ativos mensurados ao custo 
amortizado, a Companhia avalia no encerramento do balanço se há evidência 
objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros está deteriora-
do ou se há evidência objetiva de perdas futuras. Um ativo ou grupo de ativos fi-
nanceiros está deteriorado e os prejuízos de impairment são incorridos somente 
se há evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais eventos 
ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e 
aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros 
estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser estima-
do de maneira confiável. Os critérios que a Companhia usa para determinar se 
há evidência objetiva de uma perda por impairment incluem: (i) Dificuldade finan-
ceira relevante do emissor ou devedor; (ii) Uma quebra de contrato, como inadim-
plência ou mora no pagamento dos juros ou principal; (iii) A Companhia, por ra-
zões econômicas ou jurídicas relativas à dificuldade financeira do tomador de 
empréstimo, garante ao tomador uma concessão que o credor não consideraria;
(iv) Torna-se provável que o tomador declare falência ou outra reorganização fi-
nanceira; (v) O desaparecimento de um mercado ativo para aquele ativo financei-
ro devido às dificuldades financeiras; ou; (vi) Dados observáveis indicando que 
há uma redução mensurável nos futuros fluxos de caixa estimados a partir de 
uma carteira de ativos financeiros desde o reconhecimento inicial daqueles ati-
vos, embora a diminuição não possa ainda ser identificada com os ativos finan-
ceiros individuais na carteira, incluindo: • Mudanças adversas na situação do 
pagamento dos tomadores de empréstimo na carteira; e • Condições econômi-
cas nacionais ou locais que se correlacionam com as inadimplências sobre os 
ativos na carteira. O montante do prejuízo é mensurado como a diferença entre 
o valor contábil dos ativos e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estima-
dos (excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) desconta-
dos à taxa de juros em vigor original dos ativos financeiros. O valor contábil do 
ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na demonstração do resulta-
do. Se um empréstimo ou investimento mantido até o vencimento tiver uma taxa 
de juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda por impairment é a 
atual taxa efetiva de juros determinada de acordo com o contrato. Como um ex-
pediente prático, a Companhia pode mensurar o impairment com base no valor 
justo de um instrumento utilizando um preço de mercado observável. Se, num 
período subsequente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição 
puder ser relacionada objetivamente com um evento que ocorreu após o impair-
ment ser reconhecido (como uma melhoria na classificação de crédito do deve-
dor), a reversão da perda por impairment reconhecida anteriormente será reco-
nhecida na demonstração do resultado. 2.6. Instrumentos financeiros 
derivativos e atividades de hedge: Inicialmente, os derivativos (quando exis-
tentes) são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de deriva-
tivos é celebrado sendo, subsequentemente, remensurados. O método para re-
conhecer o ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser 
designado ou não como um instrumento de hedge. Sendo este caso, o método 
depende da natureza do item que está sendo protegido por hedge. O Grupo 
conta com instrumentos financeiros não derivativos relacionados a dívidas cap-
tadas em moeda estrangeira pelas controladoras, para financiamento, direto ou 
indireto, das exportações. Tais dívidas são classificadas como hedge de fluxo de 
caixa e são reconhecidas no passivo pelo custo amortizado com as variações 
periódicas referentes à valorização ou desvalorização do Real frente às moedas 
estrangeiras registradas no patrimônio líquido, na conta de “Ajuste de avaliação 
patrimonial”. A Companhia não adota a prática contábil de hedge accounting, 
uma vez que os instrumentos de hedge são contratados no contexto das opera-
ções consolidadas da controladora direta da Companhia e, dessa forma, não é 
praticável a utilização dessa política em suas demonstrações. Nesse contexto, as 
demonstrações financeiras da Companhia são ajustadas, para fins de cálculo de 
equivalência patrimonial e consolidação na sua controladora direta, objetivando 
o alinhamento das práticas contábeis do Grupo Atvos. Assim como os derivativos 
classificados como hedge, o reconhecimento destas variações no resultado do 
exercício é registrado compensando a variação correspondente na sua receita 
de exportação. Derivativos mensurados ao valor justo por meio do resultado: 
Certos instrumentos derivativos podem não se qualificar para a contabilização de 
hedge. As variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivati-
vos são reconhecidas imediatamente como resultado financeiro do exercício. Em 
31 de março de 2024 e de 2023 a Companhia não apresentava qualquer instru-
mento derivativo contratado. 2.7. Contas a receber de clientes: Correspondem 
aos valores a receber pela venda de mercadorias no decurso normal das ativida-
des da Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou me-
nos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, e 
se aplicável, estão apresentadas no ativo não circulante. Inicialmente, são reco-
nhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amorti-
zado com o uso do método da taxa efetiva de juros menos a perda estimada para 
crédito de liquidação duvidosa. Na prática são normalmente reconhecidas ao 
valor faturado, ajustado pela provisão para impairment, se necessária. 2.8. Esto-
ques e adiantamentos a fornecedores: São demonstrados ao custo médio das 
compras, produção ou pelos valores dos adiantamentos, ajustados, quando ne-
cessário, por provisão para perda estimada na sua realização. Os gastos com 
manutenção, desde que não passíveis de capitalização, e a depreciação de má-
quinas e equipamentos agrícolas e industriais, incorridos no período de entres-
safra, são registrados nos Estoques e apropriados ao custo de produção de cada 
produto no decorrer da próxima safra. Créditos de descarbonização (CBIOs) são 
reconhecidos no momento do reconhecimento da receita de etanol anidro e hi-
dratado pelo valor de mercado. Ao identificar perda na avaliação do estoque de 
CBIOs, a provisão para perda é reconhecida em outras receitas (despesas) ope-
racionais líquidas. A venda de créditos é reconhecida como receita bruta e a 
baixa do estoque no custo de produtos vendidos. 2.9. Depósitos judiciais: Para 
os casos com passivo constituído, são apresentados como dedução do valor do 
passivo correspondente, se não houver possibilidade de resgate, a menos que 
ocorra desfecho favorável da questão para a Companhia. Não havendo passivo 
constituído, os depósitos judiciais são apresentados no ativo não circulante.  
2.10. Demais ativos: Os demais ativos são apresentados pelo valor de realiza-
ção, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias aufe-
ridas ou, no caso de despesas antecipadas, ao custo. 2.11. Ativos intangíveis: 
a) Ágio: O ágio (goodwill) é representado pela diferença positiva entre o valor 
pago e/ou a pagar pela aquisição de um negócio e o montante líquido do valor 
justo dos ativos e passivos da entidade adquirida. Os ágios foram contabilizados 
antes de 31 de março de 2009, ou seja, antes da alteração ocorrida nas práticas 
contábeis, e é representado pela diferença entre o valor pago e o patrimônio lí-
quido contábil da empresa adquirida. O ágio de aquisições de entidades é regis-
trado como “Ativo intangível”. Caso seja apurado deságio, o montante é registra-
do como ganho no resultado do exercício, na data de aquisição da empresa. O 
ágio é testado anualmente para verificar sua recuperabilidade (teste de impair-
ment) e contabilizado pelo seu valor de custo menos as perdas acumuladas por 
impairment. Perdas por impairment reconhecidas sobre ágio não são revertidas. 
Os ganhos e as perdas da alienação de uma entidade incluem o valor contábil do 
ágio relacionado com a entidade vendida. O ágio é alocado às Unidades Gerado-
ras de Caixa (UGCs), ou grupo de UGCs, para fins de teste de impairment, de-
pendendo do beneficiário da combinação de negócios da qual o ágio se originou. 
Apesar de existirem quatro polos industriais, a administração da Companhia 
considera a existência de uma única UGC, que opera de forma coordenada, 
sendo esta a forma como o negócio é gerido e as decisões são tomadas pela 
diretoria. b) Softwares: As licenças de software adquiridas são capitalizadas com 
base nos custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com que eles este-
jam prontos para serem utilizados. Esses custos são amortizados durante sua 
vida útil estimável ou expectativa de utilização do ativo. Os custos associados à 
manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorri-
dos, e os de desenvolvimento que são diretamente atribuíveis ao projeto e aos 
testes de produtos de software identificáveis e exclusivos, são reconhecidos 
como ativos intangíveis. Os custos de desenvolvimento de softwares reconheci-
dos como ativos são amortizados durante sua vida útil estimada ou expectativa 
de utilização do ativo. 2.12. Imobilizado: As terras compreendem as proprieda-
des rurais onde são cultivadas as lavouras de cana-de-açúcar e onde estão ins-
taladas as unidades fabris e administrativas e não sofrem efeito de depreciação.
As plantas de produção (plantas que serão utilizadas como suprimento de produ-
tos), de acordo com o CPC27, são contabilizadas de forma semelhante a uma 
máquina em um processo produtivo e, portanto, classificadas como ativo imobili-
zado sendo mensuradas ao custo menos depreciação acumulada e perda por 
impairment. Edifícios e benfeitorias correspondem, substancialmente, às cons-
truções dos prédios da indústria, da sede administrativa e de outras benfeitorias 
em imóveis rurais. As máquinas e equipamentos agrícolas correspondem aos 
custos de aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas utilizados nas ativi-
dades de plantio, tratos culturais e colheita. Os bens do ativo imobilizado são 
demonstrados pelo custo histórico deduzida a depreciação acumulada, confor-
me facultado pela Lei nº 11.638/07 e pelo Pronunciamento CPC 13 - “Adoção 
Inicial da Lei nº 11.638/07”. Os custos subsequentes são incluídos no valor con-
tábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, 
somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros associa-
dos ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor 
contábil, identificado, de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros 
reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do exercí-
cio, quando incorridos, exceto quando ocorridos no período de entressafra, quan-
do são classificados em Estoques, na conta “Custos a apropriar do período de 
entressafra”, e apropriados ao custo de produção durante a safra seguinte. Os 
valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, 
ao final de cada exercício. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado 
para seu valor recuperável se o valor contábil do ativo for maior do que seu valor 
recuperável estimado (Nota 2.14). Ganhos e perdas em alienações são determi-
nados pela comparação dos valores de alienação com o valor contábil e são in-
cluídos no resultado. Quando os ativos reavaliados são vendidos, os valores in-
cluídos na reserva de reavaliação são transferidos para a conta de prejuízos 
acumulados. Os custos dos juros sobre recursos tomados para financiar a cons-
trução de ativos ou determinados projetos, qualificáveis, são capitalizados duran-
te o período necessário para executar e preparar o ativo ou projeto para o uso 
pretendido, quando aplicável. 2.13. Ativos biológicos: Os ativos biológicos com-
preendem os custos com tratos culturais da cana soca e a diferença entre o 
custo contábil da lavoura e o seu valor justo, sendo amortizados no compasso da 
colheita. As premissas significativas utilizadas na determinação do valor justo dos 
ativos biológicos estão demonstradas na Nota 8. O valor justo dos ativos biológi-
cos é determinado no reconhecimento dos ativos e na data-base das demonstra-
ções financeiras. O ganho ou perda na variação do valor justo dos ativos biológi-
cos é determinado pela diferença entre o valor justo no início e final do exercício, 
sendo registrado como custo dos produtos vendidos. 2.14. Impairment de ativos 
não financeiros: Os ativos que têm uma vida útil indefinida, como o ágio, não 
estão sujeitos à amortização e são testados anualmente para a verificação de 

impairment. Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para a 
verificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias 
indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impair-
ment é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor 
recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo menos 
os custos de venda e o seu valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, 
os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam fluxos de 
caixa identificáveis (UGCs). Os ativos não financeiros, exceto o ágio, que tenham 
sofrido impairment, são revisados periodicamente para a análise de uma possí-
vel reversão do impairment. 2.15. Contas a pagar aos fornecedores: São obri-
gações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no 
curso normal dos negócios, sendo classificadas no passivo circulante se o paga-
mento for devido no período de até 12 meses (ou no ciclo operacional normal dos 
negócios, ainda que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresen-
tadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo 
valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso 
do método de taxa efetiva de juros. Na prática, considerando o curto prazo de 
vencimento, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 
2.16. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos e financiamentos são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na tran-
sação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qual-
quer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o 
valor de liquidação é reconhecida na demonstração do resultado durante o perí-
odo em que os empréstimos e financiamentos estejam em aberto, utilizando o 
método da taxa efetiva de juros. As taxas pagas na captação dos recursos são 
reconhecidas como custo da transação, uma vez que seja provável que uma 
parte ou toda a dívida seja sacada. Nesse caso, a taxa é diferida até que a liqui-
dação ocorra. Quando não houver evidências da probabilidade de liquidação de 
parte ou da totalidade da dívida, a taxa é capitalizada como um pagamento ante-
cipado de serviços de liquidez, e instrumentos financeiros de dívida, que são 
obrigatoriamente resgatáveis em uma data específica são classificadas como 
passivo. A remuneração sobre os empréstimos e financiamentos é reconhecida 
na demonstração do resultado como despesa financeira. Os empréstimos e fi-
nanciamentos são classificados como passivo circulante, inclusive nos casos de 
descumprimento contratual que impliquem no vencimento antecipado de todo o 
passivo, a menos que a Companhia tenha um direito incondicional de diferir a li-
quidação do passivo por período superior a 12 meses após a data do balanço. 
2.17. Provisões: As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma 
obrigação presente como resultado de eventos passados; é provável que uma 
saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e o valor puder ser 
estimado com segurança. As provisões não são reconhecidas com relação às 
perdas operacionais futuras. Quando houver uma série de obrigações similares, 
a probabilidade de liquidá-las é determinada, levando-se em consideração a 
classe de obrigações como um todo. Uma provisão é reconhecida mesmo que a 
probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item individual incluído na 
mesma classe de obrigações seja pequena. As provisões são mensuradas pelo 
valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, 
usando uma taxa antes de impostos, a qual reflita as avaliações atuais de merca-
do do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O aumen-
to da obrigação em decorrência da passagem do tempo e, portanto, atualização 
do passivo, é reconhecido como despesa financeira. 2.18. Provisões para pro-
cessos judiciais: A Companhia reconhece provisões para processos judiciais 
(trabalhistas, cíveis, ambientais e tributários) em que é parte envolvida, com base 
na avaliação da probabilidade de perda realizada por seus assessores jurídicos, 
baseando-se nas leis, jurisprudências e evidências disponíveis. As provisões são 
revisadas e ajustadas periodicamente. 2.19. Imposto de renda e contribuição 
social: O imposto de renda e contribuição social correntes são calculados na 
data do balanço em que a Companhia gera lucro tributável. O imposto de renda 
e contribuição social diferidos são calculados sobre os prejuízos fiscais e base 
negativa acumulados e as correspondentes diferenças temporárias entre as ba-
ses de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis das 
demonstrações financeiras, aplicando-se as alíquotas da legislação vigente. Es-
tes impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que seja provável 
que os lucros futuros tributáveis sejam suficientes para compensar os créditos 
fiscais advindos das diferenças temporárias e/ou prejuízos fiscais e bases nega-
tivas, de acordo com projeções de resultados elaboradas, e fundamentadas em 
premissas internas e em cenários econômicos que podem, portanto, sofrer alte-
rações. Os tributos sobre a renda diferidos ativos e passivos são apresentados 
pelo líquido no balanço, quando há o direito legal e a intenção de compensá-los 
quando da apuração dos tributos correntes, em geral relacionados com a mesma 
entidade legal e mesma autoridade fiscal. As alíquotas de imposto de renda e 
contribuição social aplicadas para cálculo dos impostos correntes e diferidos se-
guem a legislação vigente sendo, atualmente, 25% para o imposto de renda e 
9% para a contribuição social. 2.20. Reconhecimento de receita: a) Venda de 
produtos: A receita compreende, substancialmente, o valor justo da contrapresta-
ção recebida ou a receber pela comercialização de produtos no curso normal das 
atividades da Companhia. É apresentada líquida de impostos, fretes, devoluções, 
abatimentos e descontos. A Companhia reconhece a receita quando o valor pode 
ser mensurado com segurança; quando é provável que fluirão benefícios econô-
micos futuros decorrentes da transação e quando critérios específicos tiverem 
sido atendidos para cada uma das atividades. A Companhia baseia suas estima-
tivas em resultados históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo 
de transação e as especificações de cada venda. b) Receita financeira: A receita 
financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa 
efetiva de juros. Quando uma perda por impairment é identificada em relação a 
um contas a receber, reduz-se o valor contábil para seu valor recuperável, que 
corresponde ao fluxo de caixa futuro estimado, descontado à taxa efetiva de juros 
original do instrumento. Subsequentemente, à medida que o tempo passa, os 
juros são incorporados às contas a receber, em contrapartida de receita financei-
ra, que é calculada pela mesma taxa efetiva de juros utilizada para apurar o valor 
recuperável, ou seja, a taxa original das contas a receber. 2.21. Direito de uso e 
passivos de arrendamento: A Companhia adota a norma CPC 06 (R2) - Arren-
damentos, que estabelece um modelo único de contabilização de arrendamen-
tos e parcerias agrícolas no balanço patrimonial. O direito de uso do ativo é reco-
nhecido como um ativo e as obrigações de pagamentos dos contratos que se 
enquadram no escopo da norma, incluindo os contratos de parcerias agrícolas 
vigentes, apesar de possuírem natureza e características jurídicas distintas aos 
contratos de arrendamento, como um passivo. O ativo de direito de uso é apro-
priado ao resultado de acordo com a realização do contrato. O valor presente dos 
passivos é calculado de acordo com o saldo remanescente dos contratos, líquido 
de adiantamentos realizados. A taxa incremental utilizada equivale à taxa de ju-
ros real de empréstimos e financiamentos que tenham natureza semelhante, 
captados ou não pela Companhia. Contratos com vigência remanescente menor 
que 12 meses ou de valor imaterial não foram enquadrados no escopo da norma.
2.22. Adiantamentos de clientes: Referem-se, principalmente, à entrega futura 
de produtos, podendo ser prorrogados por uma ou mais safras, mediante enten-
dimento entre as partes. 2.23. Outras despesas operacionais, líquidas: Com-
postas, principalmente, por provisões e/ou perdas relacionadas a processos judi-
ciais (trabalhistas, cíveis, ambientais e tributários). 3. Caixa e equivalentes de 
caixa e aplicações financeiras: Caixa e equivalentes de caixa compreendem 
os valores de caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo 
de alta liquidez com vencimentos em três meses ou menos, que são prontamen-
te conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um 
baixo risco de mudança de valor.
a) Caixa e equivalentes de caixa

Rendimento anual 31/03/2024 31/03/2023
Caixa e bancos - no Brasil 986 10.214
Aplicações financeiras: no Brasil:
CDBs 99,45% CDI 122.585 683.277
Fundos de investimento (i) – – 24.792

122.585 708.069
Caixa e bancos - no exterior 
 (moeda estrangeira): 5 –

123.576 718.283
(i) Correspondem a aplicações em fundos de renda fixa administrados por insti-
tuições financeiras de primeira linha, os quais são geridos por quotas, a critério 
unicamente da Companhia, com rendimentos e liquidez diários. 
b) Aplicações financeiras

Rendimento anual 31/03/2024 31/03/2023
Valor justo por meio do resultado
Aplicações no Brasil:
CDB 101,44% CDI 4.040 3.656
Fundos de investimento (i) – 16.579 –

20.619 3.656
Ativo circulante (4.040) (3.656)
Ativo não circulante 16.579 –
(i) Correspondem a aplicações em fundos de renda fixa administrados por insti-
tuições financeiras de primeira linha, os quais são geridos por quotas, a critério 
unicamente da Companhia, com rendimentos diários e vencimentos superiores 
a 3 meses. 4. Estoques e adiantamentos a fornecedores: Os estoques estão 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras - 31 de março de 2024 - Atvos Bioenergia Brenco S.A. (Anteriormente denominada Brenco - Companhia Brasileira de Energia Renovável) (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

avaliados ao custo médio de aquisição ou produção, ajustados, quando necessário, por provisão para redu-
ção aos valores de realização.

31/03/2024 31/03/2023
Produtos acabados e em elaboração 85.050 67.621
Créditos de descarbonização - CBIOS (i) 3.682 627
Adiantamentos - compras de cana-de-açúcar (ii) 259.225 213.087
Adiantamentos - compra de insumos e outros (iii) 94.551 2.806
Custos a apropriar do período de entressafra (iv) 317.591 275.198
Almoxarifado de insumos, materiais auxiliares e manutenção (v) 81.158 79.595
Provisão para perdas nos estoques (12.100) (11.699)

829.157 627.235
Ativo circulante (662.580) (504.910)
Ativo não circulante 166.577 122.325
(i) RenovaBio - CBIOs: em 31 de março de 2024, a Companhia possuía 52.344 CBIOs emitidos e ainda não 
comercializados (134.063 CBIOs, em 31 de março de 2023). A comercialização desses títulos, após sua 
escrituração, ocorre principalmente com as distribuidoras de combustíveis, que possuem metas de aquisição 
estabelecidas pelo RenovaBio. Instituída pela Lei nº 13.576/2017, o RenovaBio é a Política Nacional de 
Biocombustíveis. O principal instrumento do RenovaBio é o estabelecimento de metas nacionais anuais de 
descarbonização para o setor de combustíveis, de forma a incentivar o aumento da produção e da participa-
ção de biocombustíveis na matriz energética de transportes do país. (ii) Os adiantamentos a fornecedores de 
cana-de-açúcar estão relacionados aos contratos de parceria agrícola e fornecedores de cana-de-açúcar. A 
classificação entre circulante e não circulante leva em consideração a expectativa da administração quanto 
à realização desses saldos, mediante a entrega futura de cana-de-açúcar desses parceiros. (iii) Refere-se 
substancialmente à adiantamentos realizados para a aquisição de óleo diesel para a safra 24/25. (iv) Refe-
rem-se a gastos com manutenção e depreciação de máquinas e equipamentos agrícolas e industriais, incor-
ridos no período de entressafra, que serão apropriados no resultado da safra seguinte. (v) Os estoques do 
almoxarifado de insumos, materiais auxiliares e manutenção, consideram a previsão de utilização e consumo 
segundo a projeção de plantio e moagem do próximo ciclo. Em 31 de março de 2024, os estoques apresen-
tam-se deduzidos por perdas estimadas de realização e das provisões de estoques obsoletos e com giro 
lento. As movimentações das referidas perdas para os exercícios findos em 31 de março de 2024 e 2023 
estão demonstradas abaixo e foram reconhecidas na demonstração do resultado na rubrica “Custo dos 
produtos vendidos”: 

31/03/2024 31/03/2023
Saldo no início do exercício (11.699) (12.886)
(Adições) (12.100) –
Reversões 11.699 1.187
Saldo no final do exercício (12.100) (11.699)
A Companhia está atualmente em negociação com o objetivo de realizar a venda de seus estoques obsole-
tos e com giro lento de almoxarifado a uma cleantech. As provisões para perda desses estoques consideram 
os valores prováveis realizáveis que resultarão desta negociação. 5. Ativos biológicos: Os ativos biológicos 
correspondem aos produtos agrícolas em desenvolvimento (cana em pé) produzidos nas lavouras de cana-
de-açúcar (planta portadora), que serão utilizados como matéria-prima na produção de açúcar e etanol no 
momento da sua colheita. Esses ativos são mensurados pelo valor justo menos as despesas de vendas. O 
cultivo de cana-de-açúcar é iniciado pelo plantio de mudas em terras próprias e de terceiros e o primeiro 
corte ocorre após um período de 12 a 18 meses do plantio, quando a raiz (“soqueira”) continua no solo, após 
cada corte ou ano/safra, a soqueira tratada cresce novamente em média por mais seis safras. A mensuração 
do valor justo do ativo biológico está classificada como nível 3 - Ativos e passivos cujos preços não existem 
ou que esses preços ou técnicas de avaliação são amparados por um mercado pequeno ou inexistente, não 
observável ou ilíquido. O valor justo dos ativos biológicos foi determinado utilizando-se a metodologia de fluxo 
de caixa descontado, considerando basicamente: (a) Entradas de caixa obtidas por meio de cálculos que 
consideram: (i) produtividade da cana-de-açúcar na safra, medida em tonelada; (ii) nível de concentração de 
açúcar (Açúcar Total Recuperável (“ATR”)) esperado para as safras futuras; (iii) valor do ATR por tonelada de 
cana, calculado conforme metodologia do CONSECANA (Conselho dos produtores de cana-de-açúcar, açú-
car e álcool do Estado de São Paulo), que leva em consideração o mix de produção, no mercado, de açúcar 
e etanol (hidratado e anidro) e os preços futuros esperados para cada um destes produtos; e (b) Saídas de 
caixa representadas pela estimativa de (i) custos necessários para que ocorra a transformação biológica da 
cana-de-açúcar (tratos culturais) até a colheita; (ii) custos com a Colheita/Corte, Transbordo e Transporte - 
CTT; (iii) custo de capital (terras, máquinas e equipamentos); (iv) custos de arrendamento e parceria agríco-
la (passivos de arrendamento); e (v) impostos incidentes sobre o fluxo de caixa positivo. Com base na esti-
mativa de receitas e custos, determina-se o fluxo de caixa a ser gerado, considerando-se uma taxa de 
desconto que objetiva definir o valor presente dos ativos biológicos. As variações no valor justo são registra-
das como ativo biológico no ativo circulante tendo como contrapartida a conta “custo dos produtos vendidos” 
na demonstração do resultado. A amortização das variações do valor justo dos ativos biológicos é realizada 
de acordo com a colheita da cana-de-açúcar. As principais premissas foram utilizadas na determinação do 
referido valor justo:

31/03/2024 31/03/2023
Área total estimada de colheita (ha) 103.391 98.363
Produtividade prevista (ton/ha) 82,26 86,94
Quantidade de ATR por ton, de cana-de-açúcar (kg) 144,61 142,84
Preço médio projetado de ATR (R$) 0,9147 1,1476
Na demonstração financeira atual, a taxa de desconto utilizada para o cálculo do valor justo dos ativos bioló-
gicos é de 8,23% a.a. (10,21% a.a. em 31 de março de 2023). O modelo e as premissas utilizadas na deter-
minação do valor justo representam a melhor estimativa da administração na data das demonstrações finan-
ceiras. A amortização das variações do valor justo dos ativos biológicos é realizada de acordo com a 
colheita. Durante exercício findo em 31 de março de 2024, a Companhia revisou as premissas utilizadas para 
o cálculo do ativo biológico, dos quais os principais impactos foram: (i) aumentos dos custos agrícolas; e (ii) 
diminuição de preço do ATR médio, influenciado pelo preço do etanol e do açúcar Very High Polarization 
(VHP), em linha com o que vem sendo observado nos últimos meses, assim como pelo efeito da volatilidade 
do dólar americano; e (iii) aumento da produtividade e TCH, face aos investimentos realizados nas lavouras.
Como resultado, a valorização do ativo biológico em 31 de março de 2024 foi assim determinada:
a) Composição

31/03/2024 31/03/2023

Custo
Amortização 

acumulada Líquido Líquido
Ativo biológico (lavoura cana-de-açúcar) 1.458.750 (1.195.629) 263.121 299.278
Valor justo (lavoura cana-de-açúcar) 70.491 – 70.491 49.128

1.529.241 (1.195.629) 333.612 348.406
b) Movimentação do ativo biológico

31/03/2024 31/03/2023
Saldo inicial dos ativos biológicos 348.406 451.098
Aumentos decorrentes de tratos 263.120 308.492
Variação no valor justo 70.491 49.128
Reduções decorrentes da colheita (348.405) (460.312)
Saldo final dos ativos biológicos 333.612 348.406
As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar estão expostas às variações decorrentes de mudan-
ças climáticas, pragas, doenças e incêndios florestais e outras forças naturais. Por consequência dessas 
exposições, os resultados das safras futuras poderão ser afetados, aumentados ou reduzidos. c) Análise de 
sensibilidade do valor justo: A Companhia avaliou o impacto sobre o valor justo do ativo biológico em 31 de 
março de 2024, a título de análise de sensibilidade, considerando a mudança para mais ou para menos das 
seguintes variáveis: (i) preço da tonelada de cana-de-açúcar e (ii) volume de produção de cana-de-açúcar. 
As demais variáveis de cálculo permanecem inalteradas. Dessa forma, uma variação (para mais ou para 
menos) de 5% no preço da tonelada de cana resultaria em um aumento ou redução de R$ 51.970 (R$ 53.271 
em 31 de março de 2023). Com relação ao volume de produção, uma variação (para mais ou para menos) 
de 5%, resultaria em um aumento ou redução de R$ 34.735 (R$ 36.747 em 31 de março de 2023).  
6. Imobilizado: O valor residual e vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerra-
mento de cada exercício, e ajustados de forma prospectiva. A depreciação é calculada pelo método linear, 
onde para os equipamentos de produção é utilizado o método de depreciação acelerada, respeitando o pe-
ríodo de moagem. Gastos com manutenção que implicam em prolongamento da vida útil econômica dos 
bens do ativo imobilizado são capitalizados, e itens que se desgastam durante a safra são ativados por 
ocasião da reposição respectiva e depreciados durante o período da safra seguinte. Gastos com manuten-
ção sem impacto na vida útil econômica dos ativos são reconhecidos como despesa quando realizados. Os 
itens substituídos são baixados. Lavouras de cana-de-açúcar correspondem às plantas portadoras que são 
exclusivamente utilizadas para cultivar a cana-de-açúcar. A cana-de-açúcar é classificada como cultura 
permanente, cujo ciclo produtivo economicamente viável tem, em média, de seis a oito anos após o seu 
primeiro corte. Os custos dos encargos sobre empréstimos e financiamentos tomados para financiar a cons-
trução do imobilizado são capitalizados durante o período necessário para executar e preparar o ativo para 
uso pretendido. a) Composição

%
31/03/2024 31/03/2023 Taxas médias 

anuais de 
depreciaçãoCusto

Depreciação 
acumulada Líquido Líquido

Equipamentos e instalações industriais 2.574.209 (1.395.014) 1.179.195 1.219.969 5,01
Edifícios e benfeitorias 990.385 (383.875) 606.510 641.259 3,08
Planta portadora 3.641.141 (2.789.812) 851.329 750.055 16,67
Planta portadora em formação 161.360 – 161.360 121.704 –
Máquinas e equipamentos agrícolas 475.856 (320.210) 155.646 92.692 10,09
Benfeitorias em imóveis de terceiros 188.147 (173.120) 15.027 27.354 8,33
Terras 71.427 – 71.427 71.390 –
Móveis e utensílios 63.934 (51.361) 12.573 11.766 5,99
Veículos 76.803 (39.458) 37.345 4.011 7,09
Equipamentos de informática 25.453 (14.171) 11.282 2.902 11,00
Imobilizado em andamento (ii) 94.534 – 94.534 19.962 –
Adiantamentos a fornecedores (ii) 41.476 – 41.476 18.380 –

8.404.725 (5.167.021) 3.237.704 2.981.444

b) Movimentação do imobilizado
31/03/2023 Adições Baixas Transferências (i) Depreciação 31/03/2024

Equipamentos e instalações
 industriais 1.219.969 426 (8.243) 113.692 (146.649) 1.179.195
Edifícios e benfeitorias 641.259 54 – 6.905 (41.708) 606.510
Planta portadora 750.055 11.508 – 320.551 (230.785) 851.329
Planta portadora em formação 121.704 360.207 – (320.551) – 161.360
Máquinas e equipamentos 
 agrícolas 92.692 237 – 86.412 (23.695) 155.646
Benfeitorias em imóveis
 de terceiros 27.354 – – – (12.327) 15.027
Terras 71.390 – – 37 – 71.427
Móveis e utensílios 11.766 – – 2.911 (2.104) 12.573
Veículos 4.011 – – 36.559 (3.225) 37.345
Equipamentos de informática 2.902 – – 9.406 (1.026) 11.282
Imobilizado em andamento (ii) 19.962 323.969 – (249.397) – 94.534
Adiantamentos a 
 fornecedores (ii) 18.380 23.096 – – – 41.476

2.981.444 719.497 (8.243) 6.525 (461.519) 3.237.704

31/03/2022 Adições Baixas Transferências (i) Depreciação 31/03/2023
Equipamentos e instalações
 industriais 1.294.932 405 – 73.969 (149.337) 1.219.969
Edifícios e benfeitorias 680.501 – – 3.916 (43.158) 641.259
Planta portadora 547.536 32.066 – 356.692 (186.239) 750.055
Planta portadora em formação 98.588 379.808 – (356.692) – 121.704
Máquinas e equipamentos 
 agrícolas 94.296 165 (8) 21.858 (23.619) 92.692
Benfeitorias em imóveis
  de terceiros 41.910 – – – (14.556) 27.354
Terras 71.390 – – – – 71.390
Móveis e utensílios 12.491 – – 1.778 (2.503) 11.766
Veículos 4.974 187 (32) 358 (1.476) 4.011
Equipamentos de informática 3.399 – – 429 (926) 2.902
Imobilizado em andamento 16.843 105.778 – (102.659) – 19.962
Adiantamentos a fornecedores 612 17.768 – – – 18.380

2.867.472 536.177 (40) (351) (421.814) 2.981.444
(i) No decorrer da safra 21/22 a Companhia contratou empresa independente especializada para a realiza-
ção de inventário físico de suas máquinas e equipamentos agrícolas. Com a conclusão dos trabalhos a ad-
ministração da Companhia vem identificando e segregando ativos, os quais vêm sendo disponibilizados para 
venda, classificados no balanço patrimonial na rubrica “Outros créditos”, no ativo não circulante. A adminis-
tração da Companhia iniciou processo de venda desses ativos em leilões, tendo a segunda etapa sido con-
cluída em março de 2023, com a entrega dos ativos arrematados ocorrida no decorrer da safra 23/24. A 
Administração ainda possui alguns ativos que estão sendo avaliados para venda em próximos leilões e es-
pera que as vendas sejam concluídas no decorrer da safra 24/25. (ii) Com o objetivo de atingir e expandir a 
capacidade instalada das unidades operacionais, a Companhia vem realizando uma série de investimentos, 
como aumento de plantio, tratos, fertirrigação, reposição de frotas agrícolas, automação da tubulação de vi-
nhaça, sistema de monitoramento de solo, expansão de tanque. Parte substancial desses investimentos tem 
previsão de serem concluídos no decorrer das safras 24/25 e 25/26.
No fim de cada exercício, a Companhia revisa o valor contábil de seus ativos tangíveis e intangíveis (exceto 
ágio) para determinar se há alguma indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor 
recuperável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a finalidade de men-
surar o montante dessa perda. Em 31 de março de 2024 a Companhia avaliou a recuperabilidade de seus 
ativos, avaliando seus planos de negócio para os próximos períodos considerando o cenário atual e os efei-
tos indiretos do conflito entre Rússia e Ucrânia, e não identificou a necessidade de provisão para perda adi-
cional nas demonstrações financeiras
7. Direito de uso e passivos de arrendamento

a) Direito de uso: Em 31 de março de 2024 e 2023, os direitos de uso são representados por:
31/03/2024 31/03/2023

Custo
Amortização 

acumulada Líquido Líquido
Terras arrendadas (parcerias agrícolas) 1.745.183 (791.307) 953.876 958.389
Demais ativos 201.661 (142.024) 59.637 28.010

1.946.844 (933.331) 1.013.513 986.399
A movimentação do direito de uso durante o período de apresentação foi a seguinte:

Parcerias 
 agrícolas

Máquinas e  
equipamentos  

agrícolas Terras Veículos Total
Saldos em 1º de abril de 2022 990.737 9.155 3.020 10.455 1.013.367
Adições por novos contratos 
 e remensurações (i) 188.836 9.889 16.501 4.431 219.657
Baixas (47.693) (2.711) – – (50.404)
Depreciação (173.491) (11.319) (2.867) (8.544) (196.221)
Saldos em 31 de março de 2023 958.389 5.014 16.654 6.342 986.399
Adições por novos contratos 
 e remensurações (i) 212.230 71.462 1.786 2.473 287.951
Baixas (62.041) (862) (15.506) (120) (78.529)
Depreciação (154.702) (17.653) (1.998) (7.955) (182.308)
Saldos em 31 de março de 2024 953.876 57.961 936 740 1.013.513

(i) Atualização do índice de correção, substancialmente composto pela variação do preço do ATR conforme 
CONSECANA aplicado, nos contratos de arrendamento de parceria agrícola. b) Passivos de arrendamento:
Em 31 de março de 2024 e 2023, os passivos de arrendamento são representados por:

31/03/2024 31/03/2023
Custo Ajuste a valor presente Líquido Líquido

Terras arrendadas (parcerias agrícolas) 1.506.727 (515.207) 991.520 997.969
Demais contratos 86.133 (19.926) 66.207 27.879

1.592.860 (535.133) 1.057.727 1.025.848
Passivo circulante (162.979) (180.169)
Passivo não circulante 894.748 845.679
A movimentação dos passivos de arrendamento durante o período de apresentação foi a seguinte:

Parcerias 
 agrícolas

Máquinas e  
equipamentos  

agrícolas Terras Veículos Total
Saldos em 1º de abril de 2022 1.019.758 9.945 3.178 10.859 1.043.740
Adições por novos contratos e remensurações (i) 188.836 9.889 16.501 4.431 219.657
Pagamentos efetuados (230.052) (12.863) (4.389) (9.875) (257.179)
Apropriação de encargos financeiros - AVP 67.119 1.029 474 1.412 70.034
Baixas (47.692) (2.712) – – (50.404)
Saldos em 31 de março de 2023 997.969 5.288 15.764 6.827 1.025.848
Adições por novos contratos e remensurações (i) 212.230 71.462 1.786 2.473 287.951
Pagamentos efetuados (200.509) (24.631) (1.600) (8.853) (235.593)
Apropriação de encargos financeiros - AVP 43.871 12.515 1.114 550 58.050
Baixas (62.041) (862) (15.506) (120) (78.529)
Saldos em 31 de março de 2024 991.520 63.772 1.558 877 1.057.727

(i) Atualização do índice de correção, substancialmente composto pela variação do preço do ATR conforme 
CONSECANA aplicado, nos contatos de arrendamento de parceria agrícola. Os saldos a pagar (juros futuros 
inclusos) tem a seguinte composição de vencimento:

31/03/2024 31/03/2023
De 01/04/2024 a 31/03/2025 162.979 180.169
De 01/04/2025 a 31/03/2026 148.360 155.661
De 01/04/2026 a 31/03/2027 141.416 136.845
De 01/04/2027 a 31/03/2028 126.165 121.784
De 01/04/2028 a 31/03/2029 124.849 94.118
A partir de 01/04/2030 353.958 337.271

1.057.727 1.025.848
8. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos e financiamentos são demonstrados líquidos dos custos 
incorridos na transação (Nota 2.16).

Modalidade e 
classificação de Encargos anuais vigentes

acordo com o PRJ Nota Taxa Indexador Moeda 31/03/2024 31/03/2023 Vencimento
Finem (a)
 Não submetidos ao PRJ 3,67% TJLP 3 BRL – 197.532

2023 a 2029 Não submetidos ao PRJ 4,00% Cesta de moedas 3 BRL – 76.281
 Extraconcursal aderente 0% 100% CDI (Tranche A) 2 5 BRL 370.634 448.598

2042

 Extraconcursal aderente 0% 100% IPCA (Tranche B) ¹ ² BRL – 94.810
 Garantia Real 0% 100% CDI (Tranche A) 2 5 BRL 326.776 549.245
 Garantia Real 0% 100% IPCA (Tranche B) ¹ ² BRL – 403.583
 Quirografário 0% 100% CDI (Tranche A) 2 5 BRL 339.188 410.537
 Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) ¹ ² BRL – 652.859
 (–) Crédito aditivo PRJ 1(c) 0% 100% CDI (Tranche A) 5 BRL (151.687) –

884.911 2.833.445
Partes relacionadas BRL – 321.932

Modalidade e 
classificação de Encargos anuais vigentes

acordo com o PRJ Nota Taxa Indexador Moeda 31/03/2024 31/03/2023 Vencimento
Crédito Agroindustrial (b)
 Garantia Real 0% 100% CDI (Tranche A) 2 5 BRL 35.489 42.954 2042
 Garantia Real 0% 100% IPCA (Tranche B) ¹ ² BRL – 37.203
 (–) Crédito aditivo PRJ 1(c) 0% 100% CDI (Tranche A) 5 BRL (5.193) –
 Não submetidos ao PRJ 9,38% – BRL 8.973 12.558

2026 Não submetidos ao PRJ 3,50% 100% CDI 4 BRL – 8.723
39.269 101.438

Capital de giro (c)
 Quirografário 0% 100% CDI (Tranche A) 2 5 BRL 184.131 222.864

2042 Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) ¹ BRL – 372.255
 (–) Crédito aditivo PRJ 1(c) 0% 100% CDI (Tranche A) 5 BRL (26.944) –

157.187 595.119
CDCA e CPR-F (d)
 Quirografário 0% 100% CDI (Tranche A) 2 5 BRL 53.968 65.320

2042 Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) ¹ BRL – 182.795
 (–) Crédito aditivo PRJ 1(c) 0% 100% CDI (Tranche A) 5 BRL (7.897) –

46.071 248.115
Capital de giro 
 sindicalizado (e)
 Quirografário 0% 100% CDI (Tranche A) 2 5 BRL 63.763 77.176

2042 Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) ¹ BRL – 232.539
 (–) Crédito aditivo PRJ 1(c) 0% 100% CDI (Tranche A) 5 BRL (9.331) –

54.432 309.715
Finame (f)
 Extraconcursal aderente 0% 100% CDI (Tranche A) 2 5 BRL 47.080 56.498
 Extraconcursal aderente 0% 100% IPCA (Tranche B) ¹ ² BRL – 14.360 2042
 (–) Crédito aditivo PRJ 1(c) 0% 100% CDI (Tranche A) 5 BRL (8.305) –
 Não submetidos ao PRJ 9,68% – BRL 1.874 3.125 2025

40.649 73.983
 (–) Custos de transação (g) BRL – (22.384) 2042

1.222.519 4.461.363
Passivo circulante (5.036) (244.612)
Passivo não circulante 1.217.483 4.216.751
Legenda:
CDI: Cerificado de Depósito Interbancário
IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
TJLP: Taxa de Juros de Longo Prazo
Cesta de Moedas/UMBNDES: Unidade Monetária do BNDES
PRJ: Plano de Recuperação Judicial
¹ Em 17 de março de 2023 foi formalizado Termo de Dação em Pagamento entre as Empresas do Grupo 
Atvos, onde foram transferidos os créditos detidos pelos credores financeiros da Tranche B do Plano de Re-
cuperação Judicial naquela data à Soneva Energias Renováveis S.A. (“Soneva”), controlada direta do novo 
controlador do Grupo Atvos, FIP Agroenergia, conforme mencionado na nota explicativa nº 1, mediante a 
emissão e posterior integralização de 6.391.642 Debêntures . Em 31 de março de 2023, os saldos atualiza-
dos dos créditos transferidos à Soneva relacionados à Brenco somam R$1.871.496, conforme nota explica-
tiva nº 10. Em 5 de abril de 2023, a Companhia formalizou junto à sua controladora direta, Atvos Agroindus-
trial Participações, Instrumento Particular de Assunção de dívidas, onde foram transferidos os débitos da 
Tranche B que a Companhia mantinha junto à Soneva para a sua controladora. Com a extinção das referidas 
obrigações, conforme determina o CPC 48 - Instrumentos financeiros, foram reciclados para o resultado fi-
nanceiro os custos de transação não amortizados correspondentes à dívida extinta, somando R$443. ² No 
decorrer da safra 22/23, por força das impugnações de créditos dos credores aprovadas, houve a necessi-
dade de transferência de créditos entre as classes e tranches, alterando os percentuais de alocação entre 
elas para as proporções originais (Tranche A - 80% Extraconcursal aderente x 54% Garantia Real x 39% 
Quirografário - Tranche B - 20% Extraconcursal aderente x 46% Garantia Real x 61% Quirografário), descon-
siderando as alocações solicitadas pelos credores em suas impugnações, pois essas feriam as proporções 
da Tranche A previstas no Plano de Recuperação Judicial, na cláusula 3.15 e nos parágrafos 3.4, 3.7 e 3.8 
contidos em seus anexos. ³ Saldos amortizados integralmente, conforme descrito abaixo, no item (iii) desta 
nota explicativa. 4 Operações liquidadas de forma antecipada, tendo em vista o alto custo a elas vinculadas.
5 Conforme nota explicativa nº 1(c), em 15 de setembro de 2023 o juiz da 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais da Capital de São Paulo proferiu decisão decretando o encerramento da Recuperação Judicial e ho-
mologou o aditamento ao plano de recuperação da Companhia e demais recuperandas do Grupo Atvos, iniciado 
em maio de 2019, o qual foi publicado no Diário da Justiça no dia 20 de setembro de 2023. O referido aditamen-
to alterou toda a estrutura de pagamentos dos créditos da Tranche A, alongando o prazo para pagamento para 
dezembro de 2034 para 2042, e reduzindo os juros originalmente determinados em 115% CDI para 100%do 
CDI, além de outras alterações qualitativas relevantes, apresentadas na referida nota explicativa. Com a extinção 
das referidas obrigações, conforme determina o CPC 48 - Instrumentos financeiros, foram reciclados, também, 
para o resultado financeiro os custos de transação não amortizados correspondentes à dívida extinta, somando 
R$14.577. A nova dívida foi inicialmente registrada a valor justo, tendo sido apurado um haircut de R$87.954, 
reflexo da mudança da taxa de juros apurada da data do pedido de recuperação judicial até a data de modifica-
ção, e um ganho de valor justo de R$579.927, considerando o método de fluxo de caixa descontado e condições 
descritas na nota explicativa 1 (c). (a) Linhas de crédito contratadas para financiamento de investimentos na in-
dústria e na área agrícola. (b) Linhas de crédito contratadas para financiamento das atividades agropecuárias e 
custeio. (c) Linhas de crédito contratadas para financiamento de capital de giro. (d) As CPR-Fs (Cédulas de 
Produto Rural Financeiras) foram emitidas com a finalidade de alongamento de capital de giro e ampliação de 
lavoura. O CDCA tem como lastro uma CPR-F e foi feito via emissão privada, garantido pelo fluxo de recebíveis 
de contratos de fornecimento de etanol. (e) Linha de repasse de recursos do BNDES, contratada junto a um 
sindicato de bancos. (f) Linhas de repasse de recursos do BNDES para financiamento de aquisições de máqui-
nas, equipamentos e frotas agrícolas. (g) Custos incorridos na captação de recursos, apropriados ao resultado 
conforme amortização das dívidas relacionadas. Custos incorridos na captação de recursos, apropriados ao 
resultado conforme amortização das dívidas relacionadas. Conforme informado nos itens 1 e 5 acima, em 20 de 
junho de 2023 os créditos da Tranche B foram capitalizados, os saldos junto à Caixa Econômica Federal liquida-
dos, e em 19 de setembro de 2020, os créditos da Tranche A foram aditados de forma relevante, portanto, extin-
tos, e seus respectivos custos de transação devidamente reciclados ao resultado financeiro dos períodos. Na 
tabela a seguir é demonstrada a movimentação dos empréstimos e financiamentos no período:

31/03/2024 31/03/2023
Saldo no início do exercício 4.461.363 4.287.847
Captação de empréstimos e financiamentos – 4.806
Amortização de principal (229.699) (65.960)
Amortização de juros (153.509) (193.830)
Juros, variação cambial e monetária, líquidas 237.988 426.591
Amortização de custos de transação 475 1.909
Baixa de custos de transação - Nota 8 21.909 –
Reversão da provisão de juros e variação cambial - Nota 1(c) - haircut (87.954) –
Valor justo Tranche A - Nota 1(c) (579.927) –
Amortização valor justo Tranche A - Nota 1(c) 16.000 –
Deságio pela amortização integral da dívida (i) (268.515) –
Assunção de dívida pela controladora direta (2.195.612) –
Saldo no final do exercício 1.222.519 4.461.363
(i) Em 19 de junho de 2023, a Companhia formalizou o Instrumento Particular de Transação e Outras 
Avenças junto ao credor financeiro, Caixa Econômica Federal, para a quitação dos créditos devidos à 
credora, com desconto de R$268.515, naquela data. O montante total pago foi de R$285.000, em parcela 
única no dia 20 de junho de 2023. Com a extinção da dívida, seus respectivos saldos de custos de transação 
também foram reciclados para o resultado financeiro, totalizando R$6.888.
Os saldos de empréstimos e financiamentos no longo prazo tem a seguinte composição de vencimento:

31/03/2024 31/03/2023
De 01/04/2025 a 31/03/2026 4.077 309.287
De 01/04/2026 a 31/03/2027 15.051 406.150
De 01/04/2027 a 31/03/2028 53.268 400.689
De 01/04/2028 a 31/03/2029 53.268 400.689
De 01/04/2029 a 31/03/2030 53.268 400.689
De 01/04/2030 a 31/03/2031 53.268 400.689
A partir de 01/04/2031 1.549.211 1.898.558

1.781.411 4.216.751
Valor justo dos empréstimos: Em 31 de março de 2024, o valor justo dos empréstimos e financiamentos é de 
R$1.190.211 e os saldos contábeis totalizam R$1.122.520. O saldo contábil desconsidera os custos com 
transação. Garantias: Os empréstimos e financiamentos estão garantidos por avais, penhor de lavoura, ces-
são de direitos creditórios e/ou alienação fiduciária de bens. Covenants: Em 31 de março de 2024 e 2023 a 
Companhia não possui contratos com cláusulas restritivas financeiras. 
9. Receita operacional líquida 31/03/2024 31/03/2023
Receita bruta
Mercado interno 3.199.799 3.510.331
Tributos sobre vendas (291.242) (189.642)
Frete sobre vendas (89.989) (79.328)
Armazenagem (21.569) (16.156)
Devoluções (5.928) (619)

2.791.071 3.224.586

Diretoria

Dario Costa Gaeta - Diretor presidente Julio Enrique Varela Gubitosi - Diretor financeiro 
Contadora
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de março de 2024 e o relatório do auditor independente sobre essas 

demonstrações financeiras estão disponíveis eletronicamente no endereço: https://publilegal.diariodenoticias.com.br/. O referido relatório do auditor 

independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 17 de julho de 2024, sem modificações.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S.

CRC-2SP034519/O
Cezar Augusto Ansoain de Freitas

 Contador CRC-1SP246234/O

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR LOTE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 067/2024 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 046/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 680/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 9.132/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 29/07/2024 até as 08h30min do dia 
15/08/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 15/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 15/08/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.licitardigital.com.br.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.
br e www.licitardigital.com.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 25 de julho de 

2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2024 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 352/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 6.868/2024

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Divisão de Licitação 
e Contratos, COMUNICA a todos os interessados, a retificação do ANEXO V – 
ESPECIFICAÇÕES, itens 58, 59 e 80 do EDITAL e NOVA DATA de sessão de 
processamento da licitação supra, que tem por objeto o “REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE ELETRODOMÉSTICOS 
E ELETROELETRÔNICOS”, sendo:
Item 58 foi suprimido.
Itens 59 e 80 foram alterados os descritivos.
Na ocasião, comunica novas datas:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 29/07/2024 até as 08h30min do dia 
16/08/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 16/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 16/08/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
O Edital e Anexo retificado encontra-se à disposição nos sites: www.aracatuba.sp.gov.
br e www.bll.org.br.

Araçatuba, 25 de julho de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 
o PREGÃO ELETRÔNICO 47/2024 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O período de 
envio das propostas será a partir de 29/07/2024 até 09/08/2024 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 09/08/2024 às 08:30h na 
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.
sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 
do dia 29/07/2024. Orlândia, SP, 25 de Julho de 2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN 
JÚNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 99/2024 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA TROCA DE ENCAIXE DE PRÓTESE TRANSTIBIAL 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARA PACIENTE ATENDIDO PELO SUS. O 
período de envio das propostas será a partir de 29/07/2024 até 12/08/2024 às 08:00h 
no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 12/08/2024 às 
08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.
br, a partir do dia 29/07/2024. Orlândia, SP, 25 de Julho de 2024. SÉRGIO AUGUSTO 
BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 100/2024 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ESCADAS E FERRAMENTAS DE MANUTENÇÃO PARA ATENDER 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. O período de envio das propostas será a partir de 
29/07/2024 até 12/08/2024 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da 
disputa ocorrerá no dia 12/08/2024 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à 
disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 29/07/2024. Orlândia, 
SP, 25 de Julho de 2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALÉRIA M. L. MANDUCA FERREIRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO nº 112/2024  

PROCESSO n° 13.143/2024- UASG 986249 Nº COMPRA 901122024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS 
CIRURGICOS. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29 DE 
JULHO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09 DE AGOSTO DE 2024 
- HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo 
e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

Edital de Convocação - Sindicato dos Publicitários, dos Agenciadores de Propaganda
e dos Trabalhadores em Empresas de Propaganda do Estado de São Paulo 

Pelo presente edital  昀椀cam convocados os Trabalhadores em Empresas de Publicidade Exterior  do Estado de 
São Paulo, associados ou não deste Sindicato, quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, a comparecerem na 
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no auditório da Sede Social, na Rua Apeninos, 1025, Paraíso, nesta 
cidade, no dia 06 de Agosto de 2024, às 17:00 horas em primeira convocação e, caso não haja número legal, às 18:00 
horas em segunda convocação, com qualquer número de associados presentes, para deliberar sobra a seguinte ordem do 
dia: a) Estudo, discussão e votação dos itens da pauta de reivindicações para a convenção ou acordo coletivo a partir de 1º 
de setembro de 2024; b) Autorização para a Diretoria negociar celebrar a Convenção ou Acordo Coletivo ou por empresas 
individualmente, a partir de 1º de setembro de 2024, com fundamento nos artigos da CLT, e do Estatuto Social; c) Autorizar 
a diretoria ingressar com Dissídio Coletivo no TRT – Tribunal Regional do Trabalho; d) Autorizar a diretoria, através de 
termos aditivos para cobrança da Contribuição de Parceria Patronal – participação das empresas – CCP; e) Autorizar o 
desconto de todos os empregados associados ou não de uma contribuição assistencial, com amplo direito a oposição, 
conforme decisão do STF - Tema 935. São Paulo, 25 de Julho de 2024. Moacir Antônio Maiochi – Vice-Presidente.

 PENITENCIARIA I DE CAPELA DO ALTO

AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberta na Penitenciária I de Capela do Alto, localizada na Rodovia Raposo Tavares, km  134,1 – Bairro 
Capanema – Capela do Alto, PREGÃO ELETRÔNICO número 90007/2024, Processo SEI n° 006.00180531/2024-
93, do tipo MENOR PREÇO, disputa aberta, destinado a Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
para o período de 15(quinze) meses. A realização da sessão pública será na data 07/08/2024, às 09h00, através 
do endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão 
no correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 
podendo ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária I de Capela do Alto.

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 12/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 63.302/2023
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA PARA 
ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 08/08/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 12/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25.737/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS, BRUTO, SEM 
TRATAMENTO, PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E PASSARELAS DE MADEIRAS 
LOCALIZADAS NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 19/08/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira www.limeira.sp.gov.br.

Limeira, 25 de julho de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – PROSSEGUIMENTO AO CERTAME LICITATÓRIO, 
cf. PROVIMENTO AO RECURSO JUDICIAL INTERPOSTO PELA EMPRESA 

SUZAN FOOD REFEIÇÕES BUFFET E ALIMENTOS LTDA ME.
Pregão Presencial nº 44/2.018 – Proc. 13.159/2.017 e 17.763/2.017.

Objeto: Aquisição de Marmitex e Kits Lanches, que serão utilizados pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e seus equipamentos, em reuniões, atividades 

socioeducativas e eventos diversos. Abertura da sessão pública: 13/08/2024 às 09:00 
horas – Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, 

sito à Rua Vereador José Barbosa de Araújo, 151 – Vila Virgínia. Para maiores informações, 

estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Adm e Modernização.

Itaquaquecetuba, 25 de julho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 028/2024 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS - 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 08 de agosto de 2024, às 09:00 horas. Disponível no 
Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/compras. O 
Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 
dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.
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